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    A renascença isabelina, isto é, um movimento de reaproximação entre a Igreja e o Império estava tomando o seu impulso quando veio a República, em grande parte provocada pelo medo à “Beata”. Mas em torno da Princesa, principalmente no grupo mais chegado ao Visconde de Ouro Preto, intelectuais da nova geração que descobriram a Igreja reagindo contra o agnosticismo do século, surgia uma geração que preconizava uma aliança entre o “trono e o altar”, nos quadros da monarquia liberal, uma forma democrática e brasileira do legitimismo. De certo modo prolongaria o Império em seus valores supremos e típicos. Seriam homens que, tudo indicava, fariam o III Reinado; como este não houve, realizaram uma valiosa obra literária. Em conjunto, fizeram a apologia da Monarquia em termos clássicos e defenderam a Religião nos quadros gerais admitidos.




    João Camilo de Oliveira Torres
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    Apresentação




    Uma série de fortunas e de infortúnios costuma dar testemunho favorável à corrente que, com muito sólida base histórica, sustenta ser sinuoso o ritmo cultural dos indivíduos e dos povos. Isso contraria, pois, quer o pessimismo das teses da decadência irrefreável dos homens e das sociedades, quer o otimismo ingênuo (nem sempre, nem sempre ingênuo) dos que têm fé no progresso retilíneo.




    Trato aqui de apresentar, com os exigíveis bons modais da concisão, um livro que vai a um ponto abismal da memória histórica brasileira, para nela buscar quem, muito apartado da lembrança de parte considerável de nossa gente, do túmulo reclama, por justiça — e por direito de herança de todos nós —, alçar-se à cumieira de nossos grandes pensadores. É assim que se cuida, benignamente, de recobrar a linha ascensional do ritmo da cultura, ou, em outras palavras, de restituir às gerações contemporâneas o caminho da tradição de que muitos se extraviaram.




    Esse livro, de autoria do (não só, mas também) historiador BRUNO DA SILVA ANTUNES DE CERQUEIRA, traz à cena a figura de JOÃO MENDES DE ALMEIDA JUNIOR. Situa-o no ambiente da historicidade própria de seu tempo, reportando-lhe a militância abolicionista, a preocupação com as questões dos indígenas, bem como sua vida nos conturbados tempos que se deram com a proclamação republicana de 1889.




    Diz-nos o autor que o caso de JOÃO MENDES DE ALMEIDA JUNIOR é o de um «silenciamento historiográfico», ou seja, de uma espécie de moldagem ideológica — e certamente pouco interessada com a busca da verdade — do que pode ou não ser objeto da cultura. E por pano de fundo são particularmente interessantes as referências ao estabelecimento, entre nós, da forma republicana de governo, contra cuja imposição à força de armas se opôs JOÃO MENDES, ao ponto de, empossando-se Ministro da Suprema Corte de um Brasil então já republicano, não hesitar em reiterar suas convicções monárquicas.




    É relevante salientar que, às duas primeiras décadas do século XX, quando mais amadurecidos se elaboravam os escritos de JOÃO MENDES DE ALMEIDA JUNIOR, concorrera a diligência do magistério eclesiástico em restaurar o tomismo. Em 1879, o PAPA LEÃO XIII instituíra a Academia Romana de Santo Tomás e, com a encíclica Æterni Patris, ditou a pauta para um renascimento escolástico, pondo-se, ainda, a combater contra os erros doutrinários da época. Eram outros tempos… hoje, parecerá a alguns prevaleça na Igreja docente, quando muito, a breviatio manus, em que os erros até podem, no limite, apontar-se, mas não punir-se. Repita-se: eram outros tempos, e, em 29 de junho de 1914, o PAPA SÃO PIO X expediu o motu proprio Doctoris Angelici, com a recomendação firme de que se estudasse com diligência e se seguisse a doutrina de SANTO TOMÁS DE AQUINO: “(…) quisemos advertir àqueles que se dedicam a ensinar a filosofia e a sagrada teologia que, se se apartam das pegadas de Santo Tomás, principalmente em questões de metafísica, não será sem graves danos (non sine magno detrimento fore)”.




    No clima dessa reconstrução tomista — mas em meio a graves ataques — JOÃO MENDES DE ALMEIDA JUNIOR ensina seus saberes de filósofo, de mestre e de magistrado, dando ensejo à formação de um patrimônio jusfilosófico tomista, do qual participam, sob sua influência direta: LOPES DA COSTA, GABRIEL REZENDE FILHO, SIQUEIRA FERREIRA, MANOEL CARLOS DE FIGUEIREDO FERRAZ, e ainda outros que, de algum modo, recolhem suas lições — p.ex., ALEXANDRE CORRÊA, que traduziu a Suma de Teologia para o português, LEONARDO VAN ACKER e JOSÉ PEDRO GALVÃO DE SOUSA, este o maior mestre do jusnaturalismo brasileiro.




    Para que se tenha ideia do que representou essa recuperação do tomismo na doutrina jurídica brasileira, tenhamos em consideração um exemplo que fala por todos. Remetendo-se ao pensamento de JOÃO MENDES DE ALMEIDA JUNIOR, coube a MANOEL CARLOS DE FIGUEIREDO FERRAZ, antigo Ministro do Tribunal de Justiça de São Paulo — de que foi também corregedor-geral e presidente —, uma valiosa reflexão sobre o conceito de “processo”, obra que, isto é de lamentar, parece ter ficado esquecida em sua edição original, datada de 1936 (Apontamentos sobre a noção ontologica do processo, Ed. Julex, Campinas). Escreveu Figueiredo Ferraz — numa incursão notoriamente nutrida da filosofia tomista — que os atos do processo são, em suma, “formas a que, mediante o movimento, é reduzida a ação”, e, adiante, na trilha de ARISTÓTELES, que o movimento é !o acto de uma potência a completar-se, actus imperfecti”, para concluir, reportando-se a uma lição do CARDEAL MERCIER, que “entre a simples aptidão para o movimento, pura potência de um lado, e, de outro lado, o acto completo que supõe a aptidão satisfeita, a potência realizada − há uma realidade intermediaria composta de acto e potência”, e essa realidade é o movimento (p. 33).




    Este livro, solidamente documentado, que tive o gosto de ler com alguma primazia — e é de salientar, a propósito, a excelência formal de sua escrita —, indica duas possíveis razões para o que o autor designou por um “silenciamento historiográfico” acerca de JOÃO MENDES DE ALMEIDA JUNIOR — é dizer, para seu “cancelamento”, como é agora hábito comum de dizer. Assim se lê:




    Ativista do monarquismo e do catolicismo, João Mendes de Almeida Junior se ligou, no Império, à defesa da abolição da escravidão, e, na República, à defesa dos direitos territoriais dos povos indígenas, sendo dele a sistematização do ‘indigenato’. Nas letras jurídicas, seu nome ressoa até hoje no âmbito do direito processual civil e penal. Com o golpe militar de 15 de novembro de 1889, que instituiu a República e logo a seguir separou Igreja e Estado, nascem para ele e seus pares novos embates na arena pública, visto que não aceitavam nem a ditadura republicana e nem a deposição do catolicismo enquanto religião oficial.




    A hipótese que se apresenta é a de que o catolicismo e o monarquismo do professor tenham contribuído para a ostracização de sua memória, mesmo que ele tenha se tornado ministro do Supremo Tribunal Federal em 1916.




    Não posso terminar esta pequena e pouco valiosa apresentação sem observar que este livro será recebido como de ruidosa estranheza por ouvidos politicamente corretos. Mas, convenhamos, há nessa obra muito, muitíssimo que merece meditar-se de maneira muito diligente, suposto apenas que se queira lealmente encontrar a verdade das coisas.




    Santana de Parnaíba, primeiro dia da Quaresma de 2025.




    Des. Ricardo Dip




    Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo




    Professor no Programa de Pós-Graduação da Escola Paulista da Magistratura


  




  

    Prefácio




    A Gazeta de São Paulo, em 26 de fevereiro de 1923, trazia o obituário de João Mendes de Almeida Jr. (1856-1923), falecido no Rio de Janeiro no dia anterior. O jurista, nascido em São Paulo, era ministro aposentado do Supremo Tribunal Federal, cursou direito na Faculdade de Direito do Largo S. Francisco, onde fez o doutorado, foi professor substituto de “quasi todas as cadeiras”, segundo a notícia, professor catedrático da cadeira de Praxe forense e diretor. Exerceu o jornalismo e a advocacia em São Paulo. Foi político e uma liderança do Partido Conservador na Província. Seus livros Processo Criminal Brazileiro (1902-1903) e Direito Judiciario Brazileiro (1916) ainda são obras incontornáveis para a história do direito no Brasil.




    Em especial, o ciclo de conferências de 1902, publicado em 1912, Os indigenas do Brazil, seus direitos individuaes e politicos é, muito provavelmente, um dos trabalhos jurídicos mais influentes sobre os direitos territoriais indígenas já publicados no país. Sem deixar de ser citado em obras centrais desde sua publicação, tem gozado de particular fortuna em razão da tese do indigenato, construída por João Mendes Jr., em um minucioso estudo de história comparada e de história do direito da Colônia, Império e República. A tese do indigenato foi defendida pelo movimento indígena, por indigenistas e acadêmicos durante a Constituinte de 1987, tendo sido positivada pela Constituição de 1988. O livro de João Mendes Jr. está no centro do debate contemporâneo sobre o reconhecimento das terras tradicionalmente ocupadas, sendo uma das contribuições mais vigorosas contra a tese do marco temporal e similares.




    Apesar de uma trajetória multifacetada, com atuação destacada em muitas atividades, faltava um estudo biográfico mais detalhado do jurista. Com uma pesquisa documental em diversos arquivos, o livro de Bruno Antunes de Cerqueira vem contribuir para preencher essa lacuna.




    O impulso da pesquisa é justamente o fato do relativo esquecimento de João Mendes Jr., apesar de dar nome ao Fórum no centro da Cidade de São Paulo, localizado na praça que recebe o nome do seu pai, João Mendes, dar nome a uma sala na Faculdade de Direito da USP, onde está um imponente quadro a óleo do antigo professor. Lugares de memória, sem dúvida, mas que não são suficientes como antídoto ao esquecimento e incompreensões.




    Bruno Antunes de Cerqueira é minucioso para coligir informações sobre as várias atividades de João Mendes Jr., com destaque para seu compromisso com a monarquia e o catolicismo. A leitura do livro permite descortinar os vínculos do jurista com o círculo dos defensores da monarquia antes e depois do início da República. Avança a hipótese de um pensamento católico da linhagem da “Doutrina Social da Igreja” que não deve ser confundido com o ultramontanismo. Entra em cena algo da história política local, especialmente divisões do Partido Conservador em São Paulo, opondo o ponto de vista monárquico e católico vis-à-vis linhagens de cunho republicano e positivista. Outro aspecto, de particular interesse, foi o envolvimento de João Mendes Jr. com o abolicionismo. O livro também incursiona na atuação de dois outros personagens da família, seu tio, o Senador Candido Mendes de Almeida (1818-1881) e seu pai, João Mendes de Almeida (1831-1898).




    Os anexos trazem instrumentos de pesquisa para outros trabalhos, como a bibliografia cronológica de João Mendes Jr., além da transcrição de documentos inéditos do jurista e de seu pai.




    O autor deixa transparecer, arrisco dizer, uma adesão com as posições de fundo do biografado, o catolicismo e o isabelismo. Ao fim e ao cabo, talvez tenha sua vantagem para retratar um personagem que nutriu compromissos tão firmes e consequentes. A empatia permitiu valorizar e levar a sério essa dimensão central do pensamento de João Mendes Jr., revelando o solo que sustenta a inegável contribuição do jurista. Não deixa de ser irônico que a posição do biografado sobre os direitos dos povos originários, como chamamos hoje, guarde proximidade com a política positivista que criou o Serviço de Proteção aos Índios, revelado pelo prefácio de João Mendes Jr. para as conferências, Os indigenas do Brazil. Aqui, positivismo e catolicismo se encontraram.




    Sem dúvida, é um livro que chama novas pesquisas sobre o jurista e sobre o pensamento jurídico do período.




    Samuel Barbosa




    Professor da Faculdade de Direito da USP




    Presidente do Instituto Brasileiro de História do Direito (2016-2019)Pesquisador-principal do Mecila - Maria Sybilla Merian Centre Conviviality-Inequality in Latin America


  




  

    Introdução




    Este livro resulta de uma pesquisa que se iniciou de modo não sistemático em 2013, quando de minha lotação no Serviço de Análise de Contestações da Coordenação-Geral de Identificação e Delimitação de Terras Indígenas, da Funai, em Brasília.




    A oportunidade de investir em uma biografia de João Mendes de Almeida Junior ocorreu pela entrada no Programa de Pós-Graduação em História da Universidade Salgado de Oliveira, em Niterói, onde cursei o mestrado em História, entre 2021 e 2022. O projeto se chamava “Católico, monarquista, abolicionista e defensor dos povos indígenas: o obscurecimento da trajetória de João Mendes de Almeida Junior (1856-1923)”. A dissertação, que teve como orientadora a Professora Cláudia Cristina de Mesquita e Bomfim Garcia Dias, foi aprovada e recomendada à publicação em fevereiro de 2023.




    O cerne da investigação era identificar os motivos pelos quais a trajetória de João Mendes de Almeida Junior, grande jurisconsulto da transição entre os séculos XIX e XX, é pouco conhecida no Brasil. O intelectual esteve presente em alguns dos mais importantes movimentos e debates do fin de siècle do Oitocentos brasileiro.




    Ativista do monarquismo e do catolicismo, João Mendes de Almeida Junior se ligou, no Império, à defesa da abolição da escravidão, e, na República, à defesa dos direitos territoriais dos povos indígenas, sendo dele a sistematização do “indigenato”. Nas letras jurídicas, seu nome ressoa até hoje no âmbito do direito processual civil e penal. Com o golpe militar de 15 de novembro de 1889, que instituiu a República e logo a seguir separou Igreja e Estado, nascem para ele e seus pares novos embates na arena pública, visto que não aceitavam nem a ditadura republicana e nem a deposição do catolicismo enquanto religião oficial.




    A hipótese que se apresenta é a de que o catolicismo e o monarquismo do professor tenham contribuído para a ostracização de sua memória, mesmo que ele tenha se tornado ministro do Supremo Tribunal Federal em 1916.




    O desconhecimento sobre a vida e a obra de João Mendes de Almeida Junior se estende ao ambiente acadêmico. Em trabalho anterior, tive oportunidade de descortinar de modo inicial um pouco de sua trajetória, naquilo que concernia a sua defesa dos direitos territoriais dos povos indígenas, que ele batizava de direitos “originários” e “congênitos”. 1




    Neste trabalho, o intuito é esclarecer os motivos pelos quais a memória de João Mendes de Almeida Junior não parece ter realce suficiente, mormente quando comparada à de juristas outros, tão importantes quanto ele, infinitamente mais lembrados ou memorados. Mesmo que o nome de seu pai e o seu tenham sido monumentalizados, o primeiro pela Praça João Mendes e o segundo pelo Fórum João Mendes Junior, ambos no Centro Histórico de São Paulo, a “gesta” de João Junior é evidentemente ignorada.




    Conforme adiantei, foi na pesquisa para responder às contestações aos procedimentos de identificação e delimitação das terras indígenas, na Funai, que me deparei, na leitura dos longos processos administrativos demarcatórios — alguns datando da Primeira República e com base em reivindicações de direitos fundiários do tempo do Império —, com referências a João Mendes de Almeida Junior e a seu “indigenato”. Em geral, os comentários dos autores definiam a “teoria do indigenato” como uma das mais sólidas defesas dos direitos indígenas no Brasil.




    Neste sentido, é curioso notar como se opera o apagamento da memória de alguém como João Junior. Sendo dele a sistematização teórica do indigenato, segundo o qual os povos indígenas estacionados no que atualmente se configura o território do Estado nacional brasileiro detêm um direito originário às terras que ocupam, impressiona o desprezo por sua história biográfica que, entretanto, poderia ser compreendida no quadro de certo menoscabo em relação aos próprios direitos originários.




    Em verdade, esses direitos foram constitucionalizados somente em 1934 (“Art. 129 - Será respeitada a posse de terras de silvicolas que nellas se achem permanentemente localizados, sendo-lhes, no entanto, vedado alienal-as.”),2 se encontrando plenamente consagrados no art. 231 da Carta Política de 1988, a “Constituição Cidadã” (“Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam [...]”). 3




    O indigenato mendesiano é um tema sensível nos debates constitucionalistas atuais. Isto porque a tendência é negar sua valência e importância, não somente normativa, mas simbólica, na afirmação dos direitos territoriais dos povos “autóctones”, sobretudo considerando teses em disputa no âmbito do Supremo Tribunal Federal sobre o chamado “marco temporal da ocupação”, após o julgamento do caso emblemático da TI Raposa Serra do Sol, no Estado de Roraima. 4




    Retomando à “ego-narrativa”, em poucas semanas atentei-me para o fato de que o João citado era o mesmíssimo João de quem lera referências sobre a liderança do movimento isabelista de São Paulo. Lourenço Luiz Lacombe havia informado em seu Isabel, a Princesa Redentora (1989), que João redigira os decretos de D. Isabel bloqueando depósitos bancários dos republicanos na eventual restauração do Império como “D. Isabel, pela Graça de Deus e Unânime Aclamação dos Povos, Imperatriz Constitucional e Defensora Perpétua do Brasil”. 5




    Maria de Lourdes Mônaco Janotti mostrou em Os subversivos da República (1986) como João Pai — ou João Velho, como seus descendentes o chamam — governara o monarquismo paulista e paulistano, inclusive abrindo cisão com Eduardo Prado e seu grupo, denominando a autora a essa clivagem os “mendistas” e os “pradistas”. 6 Suely Robles de Queiroz, em Os radicais da República (1986) lembra que a casa dos Joões (pai e filho) obteve proteção policial em 1897, já que a agitação jacobinista estava em alta e o jornal dos monarquistas, O Commercio de São Paulo, foi empastelado. 7




    Logo no início das buscas por informações sobre João Junior, em 2013, li o discurso do antigo ministro de Estado da Justiça, Alfredo Buzaid (1914-1991), 8 no qual o jurista informa que na ocasião do assassinato do delegado de polícia Joaquim Firmino de Araujo Cunha (1855-1888), em Penha do Rio do Peixe (hoje Itapira), no interior de São Paulo, em fevereiro de 1888, João havia se mantido galhardamente à frente da Gazeta de Mogy-Mirim — que servia ao abolicionismo local —, mesmo com ameaças de morte pelos fazendeiros, uma malta de norte-americanos confederados e escravocratas intransigentes locais. Quando narra o acontecimento, em Flores, votos e balas, e sua exploração jornalística pelo movimento abolicionista naquele momento, Angela Alonso desconhece o que se passara com João Junior. 9




    Ou seja, João Mendes de Almeida Junior e seu grupo de atuação política no Largo de São Francisco, os católico-monarquistas, não obtiveram até hoje o necessário descortino pela diluição de sua memória, ou apagamento, caso se queira, de um ponto de vista da política institucional paulista e brasileira, mas também porque há silenciamento historiográfico sobre esses personagens. 10




    No que tange à “memória”, esta categoria arbitrária, como de resto são todas as de Ciências Sociais, sobretudo quando retiradas de seu contexto, o trabalho do filósofo cristão-protestante Paul Ricoeur (1913-2005) foi um dos que mais complexificou a análise e as abordagens do fenômeno da memória. Ricoeur empreendeu uma fenomenologia mnemônica, com base em Edmund Husserl (1859-1938), destacando que a memória importa lembrança e esquecimento, sobretudo no que concerne a seu uso pela história. É dele a conclusão de que:




    Prosseguindo nossa exploração dos usos e abusos do esquecimento além do nível psicopatológico da memória impedida, encontramos formas de esquecimento ao mesmo tempo mais afastadas das camadas profundas do esquecimento e, portanto, mais manifestas, mas também mais espalhadas entre um polo de passividade e [outro] de atividade. Este era, em nosso estudo paralelo das práticas ligadas à recordação, o nível da memória manipulada. Também era o nível em que a problemática da memória cruzava a da identidade a ponto de com ela se confundir como em Locke: tudo o que constitui a fragilidade da identidade se revela assim a oportunidade de manipulação da memória, principalmente por via ideológica. Por que os abusos da memória são de saída abusos do esquecimento? Nossa explicação, então, foi: por causa da função mediadora da narrativa, os abusos de memória tornam-se abuso de esquecimento. De fato, antes do abuso, há o uso, a saber o caráter inelutavelmente seletivo da narrativa. Assim como é impossível lembrar-se de tudo, é impossível narrar tudo. A ideia de narração exaustiva é uma ideia performativamente impossível. A narrativa comporta necessariamente uma dimensão seletiva. Alcançamos aqui a relação estreita entre memória declarativa, narratividade, testemunho, representação figurada do passado histórico. Como notamos então, a ideologização da memória é possibilitada pelos recursos de variação que o trabalho de configuração narrativa oferece. 11




    Ricoeur formula que “as estratégias do esquecimento enxertam-se diretamente nesse trabalho de configuração”, sendo possível narrar de modo a deslocar ênfases, refigurando os protagonistas das ações e os contornos dela. Diz ele que “o perigo maior no fim do percurso que está no manejo da história autorizada” (“história oficial”) é a criação de narrativas canônicas, habilmente tecidas por meio de intimidação ou de sedução, de medo ou de lisonja. 12




    De igual forma, o ás do medievalismo Jacques Le Goff (1924-2014) estabeleceu em seus estudos sobre memória que, sendo campo de disputa de narrativas por excelência, o historiador não pode ser um desavisado: “A memória, onde cresce a história, que por sua vez a alimenta, procura salvar o passado para servir o presente e o futuro. Devemos trabalhar de forma que a memória coletiva sirva para libertação e não para a servidão dos homens”.13 Em outras palavras, no embate por narrativas, cabe ao historiador exercer sua função social precípua, qual seja a de historicizar. Le Goff conclama os historiadores a ressaltarem o aspecto científico, mas não positivista, da historiografia naquilo que propriamente signifique desvendar os processos de lembrança/esquecimento para não cair em armadilhas teóricas. 14




    Este livro não constitui, todavia, uma biografia histórico-jurídica e filosófico-jurídica completa do pensador paulista e que se soma às de outros personagens do movimento isabelista brasileiro, de igual modo ignorados. O isabelismo foi uma aspiração política considerável no Brasil, de 1888 até a década de 1910, mas o exílio prolongado da filha e sucessora de D. Pedro II na França (1889-1920) auxiliou fortemente o processo de apagamento da memória não somente de D. Isabel, mas daqueles que lhe foram fiéis. Entre esses homens e mulheres, estava João Mendes de Almeida Junior. 15




    O isabelismo foi uma das forças de oposição ao republicanismo, que por sua vez estava conectado ao positivismo, ao cientificismo e ao laicismo no Brasil do fim do XIX. Após o golpe miliar que abortou o Terceiro Reinado, os isabelistas se organizaram como podiam para tentar não somente desestabilizar a República, como restaurar a Monarquia. É famosa a frase do Conselheiro Andrade Figueira em um dos interrogatórios a que foi submetido pela perseguição jacobina, quando indagado como tinha a coragem de conspirar contra a República: “Conspirei, conspiro e hei de conspirar. E quem não conspiraria vendo sua pátria em frangalhos, como vejo eu a minha?”. 16




    Em resumo, e muito propositivamente, o que seria o isabelismo? Uma das respostas é a que segue:




    O isabelismo foi o movimento de sustentação de D. Isabel, herdeira do trono e regente do Império pela terceira vez, como sucessora imediata de D. Pedro II, para deter e, em tese, esmagar politicamente o republicanismo no Brasil. Neste sentido, os isabelistas foram ágeis em tentar convencer pessoas economicamente abastadas, tanto como as de baixíssimo poder aquisitivo, de que a filha de D. Pedro II, apesar de mulher, apesar de “carola” e apesar de esposa de um “francês”, era apta a governar o Império de modo definitivo, sendo, inclusive, garante das conquistas de cidadania negra que o movimento abolicionista havia começado a construir duramente nos anos convulsos da década de 1880.




    Não se pode considerar, açodadamente, que o isabelismo tenha constituído um movimento social na acepção do abolicionismo, uma vez que, como Angela Alonso observa, citando Charles Tilly, o movimento abolicionista se constituiu de “[...] tipo de política que combina campanha de pressão sobre autoridades, uso do repertório de confronto comum [...] e manifestações públicas repetidas [...] cujo compromisso perdura diante das adversidades.”.




    O isabelismo foi, portanto, e muito claramente, um capítulo da história do movimento abolicionista brasileiro, assim como do chamado catolicismo social. Interseccionais na relação entre religião e política — tão atacada já naquele momento —, os isabelistas do círculo isabelino (palaciano) desejavam não somente a manutenção de uma Monarquia católica como de fato acreditavam que seria por meio do reinado de D. Isabel I que o país conheceria a plena redenção de seu passado escravista. Já os isabelistas que não circundavam a princesa imperial na variante “áulica” e que desejavam tomar o poder para realizar as reformas, se não eram oportunistas no sentido pejorado, o eram na prática, tecendo alianças e promovendo articulações, fundamentais para um projeto de poder exitoso. 17




    A resistência à República de 1889, que se constituiu em ditadura militar e matou e torturou milhares de pessoas e guerreou até contra camponeses miseráveis, em Canudos (1897), ainda é uma ausência notável na historiografia sobre o período. Parecem despiciendas as teses históricas que afirmam que a República seria “caminho natural” e “inexorável” para o Brasil; que haveria “abiogênese” para a forma republicana de governo; que seria popular, já que o Império teria “caído de podre”; que ninguém defendeu e morreu pela Monarquia etc. 18 Segundo Celso Castro, especialista na cultura política militar brasileira, o próprio emprego do termo “Proclamação da República” pode indicar tomada de partido, já que, tecnicamente, não houve uma proclamação aberta:




    Desde logo, é importante atentar para o significado da denominação habitual que o evento adquiriu, pois a própria forma pela qual a historiografia em geral a ele se refere já implica algumas ideias importantes. Em primeiro lugar, a de que teria ocorrido uma “proclamação”, um anúncio público de que a Monarquia fora substituída pela República, mudança esta que não encontrou resistência nem provocou luta. Logo surgem outras ideias associadas, como a de que a República no Brasil teria sido algo inevitável, uma etapa necessária da “evolução” da sociedade brasileira. Mais ainda, a de que o fácil sucesso do golpe de Estado teria sido o resultado de um quase consenso nacional, e de que os militares, principais protagonistas do movimento, teriam atuado de forma unida e coesa.




    Não é essa a visão mais precisa que hoje se pode ter desses fatos. Se no dia 15 de Novembro de fato praticamente não houve resistência, nos dias seguintes, em vários pontos do Brasil, intrestouraram revoltas protagonizadas por soldados e militares de baixa patente, episódios extremamente pouco conhecidos da história do país. Na época, esses movimentos foram bastante reprimidos, e houve censura aos jornais, o que fez com que ficassem mal conhecidos. Não foram revoltas de grande monta, mas foram indicativos de que não havia um consenso na sociedade a respeito da necessidade da República. 19




    O historiador e antropólogo lembra, ainda, que é totalmente incorreto imaginar uma maioria republicanista no Brasil e unidade de ação entre militares de modo geral. No que concerne à propaganda do Partido Republicano, ele aduz:




    O destaque às vezes atribuído aos efeitos da propaganda republicana é exagerado. Em 1889, o poder eleitoral do Partido Republicano era pequeno. Em agosto daquele ano, na eleição para a Câmara dos Deputados, os três candidatos do partido na Corte receberam 12% dos votos. Nas províncias, o partido era uma força política significativa apenas no Rio Grande do Sul e em São Paulo, onde contava com cerca de 25% do eleitorado e estava em crescimento, devido ao apoio que passara a receber de muitos fazendeiros após o fim da escravidão. Para além dessa modesta força eleitoral, o Partido Republicano sempre foi, desde sua fundação em 1870, um partido dividido, tanto em termos ideológicos quanto em termos estratégicos e táticos, incluindo a avaliação sobre a conveniência de uma aliança com os militares para um golpe de Estado. 20




    Quanto se considera, portanto, que a República de 1889 foi uma ditadura militar, que matou e torturou milhares de pessoas, não há hipérbole. E nem tomada de partido em favor de D. Pedro II, de D. Isabel ou, por exemplo, do Visconde de Ouro Preto. Está-se a falar de todos os processos de beligerância da década de 1890: Revolta da Armada (1893-1894), Revolução Federalista (1893-1895), Guerra de Canudos (1896-1897); o saldo foi de aproximadamente 35 mil mortos. Curiosamente, a passagem do Império à República pode ser perfeitamente narrada como uma sucessão de capítulos de história militar do Brasil. Um dos autores que melhor o assinala é o Coronel João Batista Magalhães (1887-1966), professor da Escola de Comando e Estado-Maior do Exército e sócio honorário do IHGB. Admirador de Floriano Peixoto, a quem considerava membro de uma “plêiade de oficiais”, João Batista Magalhães é, portanto, autor insuspeito quando aponta as perseguições e desavenças decorrentes da República como uma necessidade do regime de sepultar a resistência monarquista. 21




    Comportamento similar tem outro emérito historiador positivista, o curitibano David Antonio da Silva Carneiro (1904-1990), que consigna em seu livro sobre os fuzilamentos do Paraná que várias outras execuções não celebrizadas ocorreram e não foram dignas de nota. Defendendo, contudo, Floriano Peixoto, ele conclui:




    O Marechal não podia ter confiança nos tribunais, cuja tendencia era a ministrar uma justiça lenta e ineficás para o cazo dos ezemplos, necessarios mais que nunca nesse momento. O meio era dar carta branca ás pessoas mais ardorozas e de mais puro republicanismo dentre os que o cercavam. Daí surgiram sem duvida a tragedia do quilometro 65, os fuzilamentos do cemiterio de Curitiba, do alto da Lapa, da fortaleza de Santa Crús... Mas essas mortes diminuem a figura do Marechal Floriano? Talvês o fizessem si ele fugisse á responsabilidade de tais atos; mas ao contrario, nem de leve mancham a sua memoria e ainda a engrandecem, desde que ele mostra a pureza do seu patriotismo e do seu amor á Republica, visto que, errando, como errou, nos ezemplos que dezejou dar, sacrificando vitimas, inocentes e deixando os culpados impunes, assumiu perante o país a mais completa responsabilidade por todos os atos, bons ou maus, realizados durante o seu governo. Assim, os lamentaveis sacrificios de cidadãos inocentes levados a efeito pelo governo legal em Maio e Junho de 1894, devem ser tidos como uma dessas fatalidades inevitaveis nas epocas de grandes ebuliçõis revolucinarias, que aqueles mesmos que pretendem pôr dique á marcha invazora de tais males, acabam vitimas dos proprios acontecimentos, dos quais não raro foram autores e mentores. 22




    Quem foram os fuzilados do KM 65/66 da ferrovia Paranaguá-Curitiba — cujo nome oficial era Estrada de Ferro Dona Izabel e, como se sabe, constituía obra dos irmãos André Rebouças, Antonio Rebouças Filho e José Rebouças? Os das classes mais abastadas são bastante conhecidos na história paranaense: Ildefonso Pereira Correia, Barão de Serro Azul (1849-1894), grande industrial ervateiro e presidente da Câmara de Curitiba, sobrinho-afim do Visconde de Nacar (1813-1893) e irmão do Senador Manoel Francisco Correia Junior (1831-1905); Presciliano Correia, parente dele; José Lourenço Schleder, delegado de Polícia; José Joaquim Ferreira de Moura, tesoureiro da Delegacia Fiscal. Os outros dois foram Rodrigo de Mattos Guedes, português de nascimento, e Balbino de Mendonça. Foram fuzilados e lançados no penhasco desse trecho, cujo nome é apropriado: Grota do Pico do Diabo. Serro Azul, o barão que ciceroneou D. Isabel, D. Gastão e seus filhos na viagem oficial ao Paraná em novembro de 1884, foi considerado pária da sociedade paranaense durante décadas, até que sua memória fosse reabilitada e, hoje, seu nome conste do Livro de Heróis da Pátria (!), em Brasília, a teor da Lei nº. 11.863/2008.




    Quanto a João Mendes de Almeida Junior e todos os que foram perseguidos, presos ou mortos, eles incluíram, conforme se pode notar, consideráveis membros das elites. Pode-se pinçar, entre centenas de exemplos, o primo de sua mãe, Marechal Barão de Batovy (1828-1894), herói da Guerra do Paraguai. Em 24 de abril de 1894, sob as ordens do “Corta-Cabeças”, Coronel Antonio Moreira Cesar (1850-1897), foram fuzilados na Fortaleza de Anhatomirim, na Cidade de Nossa Senhora do Desterro (SC) — que será depois denominada, para humilhação local, Florianópolis — diversos envolvidos na Revolução Federalista. A cena, que certamente foi narrada de modo pungente aos Mendes de Almeida, foi a de que o Marechal Manoel de Almeida da Gama Lôbo Coelho d´Eça morreu abraçado a seu filho, Alfredo Lôbo Coelho d´Eça (1860-1894), sob acusação de “alta traição à República”. 23




    Muitos outros militares tombaram defendendo a ilegitimidade da República e a necessidade de referendo popular para que ela se respaldasse, o que mostra a cizânia nas Forças Armadas em decorrência da quartelada de novembro de 1889. Talvez os dois mais famosos tenham sido o Contra-Almirante Luiz Philippe de Saldanha da Gama (1845-1895) e o Coronel Gentil José de Castro (1846-1897); o primeiro abatido em Campo Osório (RS), tendo sido degolado e esquartejado; o segundo, no trem que o conduzia, junto com o Visconde de Ouro Preto e o primogênito, Affonso Celso Junior, a Petrópolis. Um dos assassinos de Gentil de Castro era filho de Benjamin Constant Botelho de Magalhães (1836-1891), o chamado “Patriarca da República”. Ouro Preto e o filho, futuro Conde de Affonso Celso, conseguiram se salvar do atentado, que igualmente lhes tiraria a vida, saltando do trem no subúrbio e se escondendo em casa de pessoas do povo. Sobretudo as mulheres populares os protegeram, ludibriando os soldados que queriam matá-los. 24




    No que concerne ao termo elites, aliás, é importante abrir um parêntesis. Talvez parte do paradoxo brasileiro sobre a eterna culpabilização “das elites” pelos seus chamados males de origem seja justamente o descaso com o estudo do que seriam e de quem comporia essas “elites”. Ao nomear de modo pasteurizado qualquer indivíduo de classe socioeconômica média, média alta ou alta como elite, desconsideram-se inúmeros aspectos de ordem sociológica e sobretudo histórica para a análise da inserção e da desinserção dos indivíduos e das famílias em espaços de poder e de representação. De outro lado, quantos são os membros das elites intelectuais que jamais estiveram, do ponto de vista socioeconômico, em classe alta ou média alta? Quantos foram pobres? 25




    No caso de João Mendes de Almeida Junior temos, na origem, um rapaz de família nobre, mas não rica. De família socialmente importante, mas não “dona do poder”. 26 Sendo membro de uma certa elite política, não pertencia a um clã governativo de São Paulo, pela varonia, isto é, pela linhagem paterna, mas pertencia pelo costado materno. Insider em diversos aspectos, outsider em diversos outros.27 Após a queda do Império, um proscrito que teve de esperar algum tempo para conseguir seu posto de professor universitário, o qual galgara por concurso público. Esses aspectos, os das origens, serão enfocados no primeiro capítulo.




    Na segunda parte deste livro, procuraremos mapear a formação acadêmica de João Junior,28 levando em consideração aquilo que admitimos ser a espinha dorsal de suas inclinações, paixões, ideias e propostas, sejam práticas ou teóricas: o catolicismo.




    Como se verá, João Junior pertence ao chamado “catolicismo social”,29 uma corrente de pensamento ainda pouco explorada, e que acaba por ser açambarcada em muitos textos como uma espécie de sinônimo para a disciplina doutrinal-teológica e teológico-política de Doutrina Social da Igreja (DSI). Com efeito, o pensamento mendesiano se insere nos círculos políticos brasileiros que por terem sua fidelidade ao magistério eclesiástico associada à própria plataforma parlamentar, ganhava a pecha de “ultramontano”, em boa parte da segunda metade do século XIX. Seu tio, o Senador Candido Mendes de Almeida (1818-1881), e seu pai, o Deputado-Geral João Mendes de Almeida (1831-1898), eram considerados próceres do “ultramontanismo” brasileiro.




    No tempo em que viveu, João Junior parece ter sido um mestre respeitado e acatado por alunos e magistrados. 30 Resta averiguar até que ponto seu pensamento influenciou as gerações seguintes de jurisconsultos, civilistas e constitucionalistas. Revisitar a obra de João Junior pode ajudar a compreender parte importante da história do constitucionalismo brasileiro e, de modo especial, da história da evolução hermenêutica dos direitos originários dos povos ameríndios no panorama político brasileiro dos séculos XX e XXI. Mas não só. Ele foi um grande processualista do Brasil e até hoje parte de sua doutrina influencia o Direito Processual Penal. Di-lo o pesquisador Régis João Nodari:




    Quanto à produção literária, mesmo sem fazer uma minuciosa análise bibliométrica, é possível dizer que Almeida Júnior foi o autor brasileiro mais citado dentre os juristas que escreviam sobre o processo criminal na Primeira República. Por vezes, ele era mencionado como autoridade, para sustentar posições semelhantes; outras vezes, para ser contrariado. 31




    Tanto o Direito Judiciario Brazileiro, como O Processo Crimminal Brazileiro — ver a biobibliografia cronológica — permaneceram influenciando gerações de juristas e chegam, por citações reiteradas na jurisprudência, aos dias atuais. Assim é que os ministros do Supremo Tribunal Federal costumam referenciar e reverenciar nosso biografado toda vez que querem lembrar a importância das circunstâncias do crime, da qualificação adequada do acusado e do delito, e da especificação das testemunhas, como no julgamento deste habeas corpus em processo de lavagem de capitais ocorrido em Minas Gerais, sendo lesada a Caixa Econômica Federal, em fevereiro de 2025:




    [...] Esses três componentes estão presentes na denúncia ofertada pelo Ministério Público, que, nos termos do artigo 41 do CPP, apontou a exposição do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias, a qualificação da acusada, a classificação do crime e o rol das testemunhas; satisfazendo, desta forma, as exigências mínimas para a apresentação da acusação, conforme apontadas nas históricas lições do mestre JOÃO MENDES DE ALMEIDA JÚNIOR, em sua preciosa obra “O processo criminal brasileiro” (v. II, Freitas Bastos: Rio de Janeiro, 1959, p. 183): “uma exposição narrativa e demonstrativa. Narrativa, porque deve relevar o fato com todas as suas circunstâncias, isto é, não só a ação transitiva, como a pessoa que a praticou (quis), os meios que empregou (quibus auxiliis), o malefício que produziu (quid), os motivos que o determinaram (quomodo), o lugar onde a praticou (ubi), o tempo (quando)”. [...] 32




    Sem dúvida pode-se dizer que constitui uma “trend topic” da obra de João Mendes de Almeida Junior a alusão recorrente desse trecho em apreciação de matéria penal pela Casa em que, no fim de sua vida, ele atuou. 33




    De outro lado, isto leva à imediata indagação sobre o porquê de ele não possuir biografia publicada. Sendo seu o nome do maior fórum civil da América Latina, o central da Cidade de São Paulo, e sendo o nome de seu pai o da praça em que está localizado o mesmíssimo fórum, é enigmático que pai e filho sejam desconhecidos dos brasileiros em geral, e dos paulistanos em particular. A notar, ainda, que o Centro Acadêmico de Direito da Universidade Presbiteriana Mackenzie, instituição de ensino muito tradicional em São Paulo, se chama “João Mendes Junior”.




    Indubitavelmente estamos diante de um caso de silenciamento historiográfico. Para que nomes do Direito brasileiro como Ruy Barbosa sobressaíssem, outros como João Junior foram completamente olvidados. A semidivinização de Ruy Barbosa pela República de 1889 e, mormente, pelo Judiciário e o Legislativo nacionais, é trabalhada no início da segunda parte do livro Alegrias e Tristezas: estudos sobre a autobiografia de D. Isabel do Brasil (2019). Naquela seção do livro (Teoria e história da historiografia nos estudos isabelistas), tenta-se esmiuçar as possibilidades interpretativas acerca de algumas narrativas sobre o Quinze de Novembro, mas também sobre o Treze de Maio e todos os sucedâneos desses dois episódios históricos, apontando para o fato de que não estejam inseridas em análises de processos históricos mais largos e de haver, ao que tudo indica, grande simplificação historiográfica no que se refere à transição da Monarquia à República. Como é sabido, o pretérito comporta vários futuros e longe de querer transigir com a contrafactualidade, em toda a pesquisa, Maria de Fátima Moraes Argon e eu nos deparamos, contudo, com quantidade significativa de narrativas e fatos completamente “esquecidos”. A isso denominamos “factualidade submersa”:




    Ora, é temerário e inconsequente escrever histórias contrafactuais; por menos neopositivista que seja o profissional de História e Ciências Sociais é elementar que não se baseará em fatos improváveis. Difere metodologicamente, e por completo, dessa postura, a pesquisa e a análise de processos históricos que, mais do que fatos, existiram e puderam se desenvolver, posto que não tenham obtido êxito. À contrafactualidade pode-se contrapor facilmente, inclusive, a factualidade submersa, i.e., massas de eventos e até documentos que foram habilmente obliterados para que determinada corrente historiográfica vicejasse e as demais fossem baldadas e/ou imergidas. De modo que se Lacombe não faz indagações sobre o Terceiro Reinado em sua biografia de D. Isabel, o livro é todo ele recheado dos documentos inéditos dos quais se valeu — chegando a descrever como subtítulo, em parêntesis, que se trata de uma “biografia baseada em documentos inéditos” — e que passaram o século XX inteiro sem o menor interesse da quase totalidade dos historiadores brasileiros... 34




    O terceiro capítulo deste trabalho, Lethe e Aletheia, trabalhará os processos de lembrança e esquecimento do autor. João Mendes de Almeida Junior é um esquecido pelo fato óbvio de que era um “católico e monarquista”, a fórmula mágica, às avessas, pela qual se rejeitavam os homens públicos que não eram “positivistas e republicanos”. Além de católico, João era o sobrinho do “chefe ultramontano” Candido e filho do símile João. Até hoje todos os membros dessa família são tidos e havidos por “reacionários” quando se lhes descreve a atuação em política. 35




    O presente trabalho pretende problematizar e debater esses etiquetamentos. Esta é uma pesquisa, portanto, de história política e jurídica e de movimentos sociais e culturais, com enfoque no Brasil da transição do XIX para o XX e da Belle Époque. Longe de poder esgotar os temas com os quais se relacionará, apenas introduzirá a vida e a obra de um homem público daquele período que permanece no ostracismo. Fazendo-o, estamos colaborando com o desvendamento — ou para usar expressão kantiana cara à teoria da justiça de John Rawls,36 retirando o “véu de ignorância” — de um período riquíssimo da história política e social brasileira que não é investigado a contento.




    A história do pensamento jurídico-político e dos movimentos sociais e culturais é uma das grandes reconquistas das Ciências Sociais e Humanas atuais, após período de relativo desprezo por parte de alguns círculos acadêmicos. As contribuições que a historiografia e a teoria política francesas, ou “história do político”, trouxeram ao longo do século XX (René Remond, Raymond Aron, Pierre Rosanvallon, Roger Chartier et alii), são fulcrais como ferramenta analítica dos debates civilistas e constitucionalistas da mesma centúria.




    A chamada “Nova História Política”, que praticamente se confunde com a “3ª Geração dos Annales”,37 não é restritiva em seus objetos de análise e, ao contrário, visa aportar ao método historiográfico as contribuições valiosas das demais áreas do conhecimento, em verdadeira e não apenas retórica transdisciplinariedade/interdisciplinariedade. Nas palavras seminais de René Remond:




    Assim, no que diz respeito ao tempo, a história política não o cede à história de qualquer outro aspecto da realidade. O que acaba de ser dito responde de antemão a uma última pergunta, ou última crítica, relativa ao suposto caráter superficial do político, comparado à profundidade que se atribui a outros componentes, como comportamento familiar estruturas sociais, habitus. A queixa teria fundamento se nos pretendêssemos a uma definição estreita do político, que o isolasse das outras dimensões da vida coletiva e dos outros aspectos da existência individual. Mas a história política — e esta não é a menor das contribuições que ela extraiu da convivência com outras disciplinas — aprendeu que, se o político tem características próprias que tornam inoperante toda análise reducionista, ele também tem relações com os outros domínios: liga-se por mil vínculos, por toda espécie de laços, a todos os outros aspectos da vida coletiva. O político não constitui setor separado: é uma modalidade da prática social. [...] Se o político deve se explicar antes de tudo pelo político, há também no político mais que o político. Em consequência, a história política não poderia se fechar sobre si mesma, nem se comprazer na contemplação exclusiva de seu objeto próprio. 38




    De outro lado, conforme acentuou Reinhart Koselleck (1923-2006), os conceitos jamais são frutos de meros acasos, representando, o mais das vezes, a expressão, dentro da História das Ideias, dos




    vínculos existentes entre o pensamento social ou político e os sujeitos, por um lado e como se dá o amálgama entre as expressões de determinadas consciências históricas por outro, que expressam o quanto o conhecimento histórico pode tematizar as condições de possibilidade de histórias e a própria existência humana. 39




    A sociedade brasileira tem assistido e participado de acalorados debates sobre a defesa de medidas reparadoras aos afrodescendentes pelos séculos de escravidão e diáspora, dos direitos originários dos povos ameríndios e dos direitos das comunidades quilombolas e tradicionais; necessariamente, as altercações e as eventuais convergências se voltam para a análise dos arranjos e rearranjos que a doutrina constitucionalista, a jurisprudência constitucional e a hermenêutica das Constituições novecentistas propiciaram sobre os temas.




    Neste sentido, é importante situar o pensamento jurídico-político de João Mendes de Almeida Junior, suas bandeiras, seus êxitos e muitas derrotas, em um quadro analítico sobre a evolução dos direitos dos desvalidos tendo em mente, entre outras, as contribuições do jusnaturalismo de que ele era caudatário. 40




    Nada mais apropriado para fazê-lo do que se valer da biografia histórica, um ramo da historiografia que foi injustamente relegado por décadas no panorama acadêmico. Dissertando sobre as reflexões da chamada micro-história italiana sobre os percursos biográficos, o historiador Deivy Carneiro aduz:




    As experiências dos sujeitos históricos se inscrevem e adquirem significados dentro de um horizonte social no qual são interpretadas formas específicas de combinar símbolos, recursos, lembranças e expectativas etc. Ao dialogar sobretudo com Walter Benjamim, Gribaudi percebeu a complexidade das múltiplas temporalidades que atingem o sujeito e os grupos sociais. Segundo ele, em cada um dos vários presentes estão inseridos incontáveis referências aos passados e inumeráveis projeções de futuro, ou seja, o presente é sempre tensionado pelas memórias do que foi o passado e pelas contraditórias possibilidades de futuro; que aquilo que herdamos do passado é apenas um solo fértil a partir do qual se engendram formas e práticas (Gribaudi 2018, 2-6).




    Compreendendo o presente como uma mistura particular de sobrevivências e antecipações, Gribaudi se utiliza também da análise das trajetórias como forma de entender o processo histórico, que para ele é um sistema que desdobra suas formas mantendo certa estabilidade, mas que também pode se modificar drasticamente em qualquer momento, quando as tensões presentes induzem a uma reconfiguração das relações dentro dos elementos físicos e simbólicos que formam a constelação de um presente histórico. Em resumo, Gribaudi leva a discussão biográfica microanalítica a outros patamares, numa espécie de radicalização dos pressupostos de Levi e Grendi. [grifou-se] 41




    É em busca dessa reconstituição histórica — sempre meta-histórica, como se sabe — com base no “presente histórico”, e mesmo no(s) futuro(s) do passado, que trabalharemos a trajetória intelectual de João Mendes de Almeida Junior e seu olvidamento. O ferramental disponibilizado pela biografia histórica pode e deve ser manejado para que novas interpretações sobre o papel das antigas elites imperiais na Primeira República, em temas sensíveis como era o caso do indigenismo, seja desnudado. E em nenhum momento é necessário acreditar que a biografia histórica forneça “histórias de vida” lineares e totalizantes para lançar mão dela; a advertência do sociólogo Pierre Bourdieu permanece válida. As “histórias de vida” não podem se crer narradoras de trajetórias de indivíduos como se estes mesmos tivessem construído seus percursos com o fito (auto)biográfico, alheios aos ditames sociais:




    Os acontecimentos biográficos se definem como colocações e deslocamentos no espaço social, isto é, mais precisamente nos diferentes estados sucessivos da estrutura da distribuição das diferentes espécies de capital que estão em jogo no campo considerado. O sentido dos movimentos que conduzem de urna posição a outra (de um pasto profissional a outro, de urna editora a outra, de uma diocese a outra etc.) evidentemente se define na relação objetiva entre o sentido e o valor, no momento considerado, dessas posições num espaço orientado. O que equivale a dizer que não podemos compreender urna trajetória (isto é, o envelhecimento social que, embora o acompanhe de forma inevitável, é independente do envelhecimento biológico) sem que tenhamos previamente construído os estados sucessivos do campo no qual ela se desenrolou e, logo, o conjunto das relações objetivas que uniram o agente considerado - pelo menos em certo número de estados pertinentes - ao conjunto dos outros agentes envolvidos no mesmo campo e confrontados com o mesmo espaço dos possíveis. 42




    As fontes para o presente trabalho se encontram, primariamente, nos escritos do próprio João Junior: livros e artigos publicados e a que temos acesso. Do Arquivo da FDUSP chegaram documentos inéditos sobre ele, sendo certo que há muito mais a conhecer. Os descendentes de João Junior também contribuíram com documentos. De resto a Hemeroteca Digital da Biblioteca Nacional, esse arquivo digital precioso de que a comunidade científica se vale há alguns anos, é sempre acessada para conhecermos os eventos e registros sobre os personagens a quem nos dedicamos.




    Tudo isso confirma a hipótese central. João é, literalmente, um “ilustre desconhecido”. Muito ilustre, porque nome de fórum, e “nome de praça”, já que é homônimo do pai etc. Mas quase ninguém sabe quem foi João Mendes de Almeida Junior, salvo seus descendentes e pouquíssimos juristas, como é o caso do constitucionalista José Afonso da Silva, que o cita em seu célebre Curso de Direito Constitucional Positivo, justamente para abordar o indigenato. 43




    Conheçamos, portanto, parte do universo mental e da vida do Doutor João Mendes de Almeida Junior.
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